ESTE PROJETO FOI RETIRADO DE PAUTA DEPOIS DE EMITIDO O PARECER. 
26ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA LEGISLATIVA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 24.06.2019

PROJETO DE LEI 105/19 DO DEPUTADO EYDER BRASIL

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Lebrão, para conceder o parecer pela CCJ e demais Comissões pertinentes.

	O SR. LEBRÃO – Projeto de Lei nº 105/19, o Deputado Eyder Brasil é o autor, que “Declara como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado de Rondônia, a Associação Cultural Bloco Carnavalesco Banda do Vai Quem Quer - ACBVQQ e dá outras providências.
	Em nome do nosso querido Hugo Chaves, que é nosso carnavalesco, o meu parecer é favorável pelas Comissões pertinentes.

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Eurípedes Lebrão. Não havendo discussão, em votação o parecer do Projeto de Lei nº 105/19. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem.
	O SR. ISMAEL CRISPIN – Pela Ordem, senhor Presidente.

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Pela Ordem, o Deputado Ismael Crispin.

	O SR. ISMAEL CRISPIN – Só para aprofundar aí no conhecimento do Bloco Vai Quem Quer. Eu que venho lá do mato, do interior. Eu vou pedir vista e depois a gente faz uma discussão mais aprofundada.

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Deputado Ismael Crispin pediu vista. A matéria está sob pedido de vista.
Próxima matéria, senhor Secretário.
   
O SR. JEAN OLIVEIRA – Questão de Ordem, só um minuto. Só para dizer que a Banda do Vai Quem Quer, realmente é um evento cultural de Porto Velho, do Estado de Rondônia, e que caso fosse votado, eu iria votar. Só me chamou atenção o fato “imaterial”, que é uma coisa que não é muito típica apesar de que tudo que é cultural, ser é algo que muitas vezes não dá para se pegar, como disse aqui o Deputado Eyder Brasil. Mas a Banda do Vai Quem Quer, é sem sombra de dúvidas, uma cultura de Rondônia.  

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – Senhor Presidente, eu quero dizer que depois do pedido de vista, não cabe mais discussão no processo, no projeto, é uma questão de legalidade mesmo. 
O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, só uma Questão de Ordem. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Próxima matéria. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, uma questão importante, porque nós estamos ferindo o Regimento. Sessão Extraordinária não cabe pedido vista, e aí vai abrir precedente. É regimental essa questão, é regimental. Se conceder a vista, abre precedente.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Não, mas o Presidente pode tirar de pauta. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado, vamos tirar de pauta? 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Retira de pauta.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Vossa Excelência, como líder do governo, com certeza tem essa habilidade.

O SR. EYDER BRASIL – Cabe aqui só o registro que os prazos já passaram por todas as Comissões, e já teve prazo para os membros das Comissões fazerem análise do processo. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Traz o Projeto para mim aqui, traz o Projeto. Mas, Vossa Excelência, a matéria adentrou na Casa...

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Coloca em votação, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria adentrou na Casa dia 07/05, ela foi lida. Então, os prazos ainda não venceram não. Só se fosse tramitar na CCJ e Educação, no prazo regimental, ainda não venceu. Então, vamos tirar de pauta, a gente discute matéria importante com certeza Vossa Excelência vai ter oportunidade na CCJ de debater ao extremo e trazer o pessoal da Banda do Vai Quem Quer que faz um trabalho maravilhoso. 

O SR. EYDER BRASIL – Sim, senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Próxima matéria. Está retirada de pauta. 
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